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recerem. Não precizo repetir a Vm.ces que para tudo oque 
for a bem da Religião, e da observancia das Leys, pás e filici-
dade desses Povos me acharão sempre prompto a prestar-me 
de todas as minhas forças. D.s g.e a Vm.ces. S. Paulo a 2 de 
Janeiro de 1799 = Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
donça = Snr.es Juiz Ordinário Prezidente, e Officiaes da Ca-
mara da Villa de Taubaté. // 

P.a o R.do Fran.c0 Vr.a Goulart 

O Estado emque se acha a Botica do Hospital Real pe-
dindo muito efficazes providencias assim sobre os abuzos que 
se tem entroduzido na sua administração e m.mo compozição 
de remedios, como no regulamento economico e modo de 
aprover dos generos precizos e carecendo de hum maduro 
exame eu encarrego a Vm.ce de passar a examinar o Estado 
da dita Botica, seu regulamento e pratica e de me informar 
sobre este import.e objecto, aprezentando-me hum plano de 
nova regulação afim que este estabelecim.to se reforme de ma-
neira que prehencha melhor os fins da sua instituição. 

Estou certo que Vm.ce estimará ter mais esta occazião de 
se empregar no Real serviço com aquelle zello e aproveitam.10 

comque athé aqui tem feito. D.s g.e a Vm.ce. S. Paulo 2 de 
Janeiro de 1798 = Antonio M.el de Mello Castro e Mendonça 
= Snr. R.do Francisco Vieira Goulart. // 

P.a o Sarg.t0 Mór Comd.c da Praça de Santos 

Logo que Vm.ce receber esta examinará com o maior cui-
dado sobre o caracter, e costumes de João Filiciano de Ag.ar, 
e se hé de huma conducta tal, que possa confiar-se-lhe o im-
portante artigo da instrucção da mocidade; e tendo assim pro-
cedido, me informará por esta Secretaria com o seu parecer. 
D.8 g.e a Vm.ce S. Paulo a 4 de Janeiro de 1799 = Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendonça = Snr. Sarg.to Mór 
Commd.e Manoel Jozé da Graça. // 

Do mesmo teor e com o m.ma data se dirigio outra 
ao Cap.m Mór de Ytú. 

P.a a Camara desta Cidade 

A rainha Nossa Senhora por Avizo de 4 de 8br.° de 1798, 
Foi servida ordenar-me que todos os annos remetesse pelo seu 
expediente da Secretaria d'Estado dos Negocios Ultramarinos, 
huma conta exacta e fiel do Rendimento dessa Camara e da 
sua aplicação; Oque Vm.ces devem executar pontualmente ex-
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pecificando com toda a individuação e clareza tanto os Artigos 
da Receita como da Despeza, remetendo a esta Secretaria com 
a brevid.e que lhes for possível, por duas vias, a conta do anno 
preterito de 1798, e até o fim de Janeiro futuro, aque respeita 
ao prezente anno. 

Estas contas devem subir á Real Prezença de S. Mag.e 

para ficar na intelligencia da manr.a porque as Camaras dis-
tribuem as suas Rendas em beneficio do Publico, e as remu-
nerar segundo o zello, e Patriotismo comque nesta parte se 
distinguirem. 

Estou certo que Vm.ces se mostrarão neste Artigo; como 
em todos os mais muito dignos de louvor. D.s g.e a Vm.CC8 

São Paulo 3 de Janeiro de 1799 = Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendonça = Snr.es Juiz Ordr.° Prezid.e, e Off.es da 
Camara desta Cid.e //, 

Do m.mo teor e com a ni.ma data dirigirão-se outras 
p.a todas as Camaras desta Capitania. 

P.a o Doutor Ouvidor 

Por ser muito conveniente ao Real Serviço que o Juiz e 
Vereadores da Camara desta Cidade, continuem a exercer o 
mesmo emprego por mais hum anno: Ordeno a Vm.ce lhes 
mande passar as suas cartas de uzança na forma do estillo. 
D.s g.e a Vm.ce m.s a.s. S. Paulo 4 de Janeiro de 1799 = An-
tonio Manoel de Mello Castro e Mendonça — Snr. Doutor 
Ouvidor Geral Caetano de Barros Montr.° // 

P.a o Juiz Ordr.° da V.a de S. Jozé 

O Ill.mo e Ex.mo Snr. General torna a remeter a esse juizo 
os Autos incluzos de Antonio Leme Nogueira dessa Villa, por-
que á vista do seu contheudo, e da resposta que sobre a ma-
téria deu o juiz Jozé de Ar.0 Portes, hé o mesmo Snr. servido 
ordenar a Vm.ce, faça a cauza correr os seus termos pelos meios 
competentes. D.s g.e a Vm.ce. S. Paulo 8 de Janr.° de 1799 
= Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Juiz Ordr.° da 
Villa de S. Jozé. // 

P.a o Sarg.t0 Mór de Taubaté 

Pelo Juizo Ecclesiastico se vai nesta occazião Devaçar de 
alguns clérigos dessa Villa e para que os Off.es Milicianos e 
da Ordenança possão nella jurar, lhe mandei passar a Portaria 


